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ACÕRDÃO N9 9 5 

~b. 

Vistos, relatados e discutidos estes au-

n9 23/81, referente ao pedido de registro 
de Diretórios Municipais formulado pelo Partido Democrático Social-

PDS, dos municípios de Itaporã e Pedro Gomes, Estado de Mato Grosso 
do Sul. 

ACORDAM os Juízes do Tribunal Regioanl E 

lei toral do Estado de Mato Grosso do Sul, por unanimidade de votos ,, 

com o parecer, determinar o registro do Diretôrio Municipal de Ita-
pora, e anotação da respectiva Comissão Executiva, e quanto ao pedi-

do de registro do Diretôrio Municipal de Pedro Gomes, também por u-

nanimidade de votos, acolhendo o parecer, transformar o julgamento ' 

em diligência, a fim de que sejam juntadas, no prazo de lO(dez) dias, 

a lista de presença dos convenc1ona1s e cÕpia do Edital de Convocação 

da Convenção, com certificação da sua antecedente afixação ou publi 

caçao. 

Sala das Sessões em Campo Grande, aos 03 

de setembro de 1.981. 

~-------- ~a-< 7 ) 
DES. SÉRGIO MARTINS SOBRINHO 

PRESIDENTE 
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